
Anexo II – Obrigações Fiscais 

A. Diretiva (UE) 2019/1995 

De acordo com a Nova Diretiva do IVA (Diretiva (UE) 2019/199513), as novas regras aplicáveis ao 

comércio eletrónico estabelecem que se um sujeito passivo facilitar, através de uma interface 

eletrónica como um mercado, uma plataforma, um portal ou outro meio similar, (i) vendas à distância 

de bens importados de países terceiros em remessas de valor intrínseco não superior a EUR 150 ou 

(ii) transmissões de bens dentro da UE por um sujeito passivo não estabelecido na UE a um adquirente 

que não seja sujeito passivo, considera‐se, para efeitos de cobrança de entrega do IVA, que o sujeito 

passivo que facilita a entrega adquiriu e forneceu pessoalmente esses bens. 

Neste sentido, são as seguintes as novas regras fiscais relativas à faturação, cobrança e entrega do IVA 

em Portugal e Espanha, no âmbito das vendas B2C, ou seja, vendas a consumidores que não estão 

registados na UE para efeitos de IVA: 

• Em caso de importação, se a encomenda tiver um valor intrínseco acima de 150€ ou 

produtos sujeitos a impostos especiais sobre o consumo o Vendedor deve emitir a fatura ao 

Cliente e é responsável pela entrega do IVA à Autoridade Tributária, bem como pelos 

restantes direitos, impostos e outras taxas que sejam devidas. 

 

• Em caso de importação, se a encomenda tiver um valor intrínseco igual ou abaixo de 150€ 

o Vendedor deve emitir a fatura ao Cliente sem IVA, nos termos do artigo 226.ª e seguintes 

da Diretiva (UE) 2019/1995 e 14.º A, n.º 1 da Diretiva 2006/112/CE; depois, a Worten vai 

faturar ao Cliente e entregar o IVA à Autoridade Tributária. 

 

• O valor intrínseco de 150€ considerado para determinar quem é o sujeito passivo não inclui o 

respetivo IVA nem os custos de envio e está definido na Diretiva 2006/112/CE do Conselho de 

28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 

(DIVA) Com as alterações introduzidas pela Diretiva (EU) 2019/1995 e a Diretiva 2017/2455. 

 

• Se o local de expedição da mercadoria é dentro da União Europeia: 

o E o Vendedor tem estabelecimento estável na União Europeia, independentemente 

do montante, o Vendedor é responsável pela emissão da fatura ao Cliente e é também 

responsável pela entrega do IVA à Autoridade Tributária, bem como pelos restantes 

direitos, impostos e outras taxas que sejam devidas; 

o E o Vendedor não tem estabelecimento estável na União Europeia, o Vendedor é 

responsável pela emissão fatura à Worten, nos termos do artigo 226.ª e seguintes da 

Diretiva (UE) 2019/1995 e 14.º A, n.º 2 da Diretiva 2006/112/CE; depois, a Worten vai 

faturar ao Cliente e entregar o IVA à Autoridade Tributária. 

 



O Vendedor deve garantir que faz expedições, encomenda a encomenda, ou seja, que não envia mais 

do que uma encomenda em cada expedição. 

 

Nos casos de importação em que a encomenda tem valor intrínseco igual ou inferior a 150€, bem 

como nos casos em que, independentemente do valor da encomenda, o Vendedor não tem 

estabelecimento estável na UE, mas a encomenda é expedida dentro da UE: a Worten vai informar o 

seu IOSS ao Vendedor para que este informe este número IOSS aos transportadores. 

 

Caso o Vendedor reembolse o montante ao Cliente, por qualquer motivo, nomeadamente no âmbito 

da garantia legal, se a Worten for o sujeito passivo desse contrato de compra e venda, o Vendedor 

deve informar a Worten, para que esta emita a respetiva nota de crédito. 

 

A fatura emitida pelo Vendedor deve conter o valor do transporte e do seguro separadamente do 

preço da encomenda. 

 

Sem prejuízo do disposto na cláusula 3 dos Termos e Condições, no caso da Diretiva do IVA, é 

obrigatório o envio à Worten, através da Plataforma, dos seguintes documentos: 

• Registo comercial; e  

• Certificado de registo de IVA na UE (independentemente do local de expedição das 

encomendas ou se o Vendedor tem, ou não, estabelecimento estável na UE). 

 

É obrigatório que o Vendedor inclua o tracking ID (informação de acompanhamento) nas encomendas, 

o qual deve estar em conformidade com o país de expedição que o Vendedor indicou. 

 

Nas encomendas em que a Worten é o sujeito passivo de IVA (ou seja, em caso de importação, se a 

encomenda tiver um valor total igual ou abaixo de 150€ ou se o local de expedição da mercadoria é 

dentro da União e o Vendedor não tem estabelecimento estável na União Europeia): o Vendedor 

obriga-se a entregar, na Plataforma, para cada encomenda, os seguintes documentos em formato 

PDF: 

• Se a expedição for proveniente da UE – a fatura B2B do Vendedor à Worten isenta de IVA; 

• Se a expedição for extracomunitária – a fatura de importação emitida ao Cliente final isenta 

de IVA; 

 



Caso o Vendedor não entregue os documentos válidos, nos termos da legislação aplicável e tal como 

indicado nestes Termos e Condições, a WRT não irá transferir o montante da encomenda enquanto a 

situação não estiver regularizada do ponto de vista fiscal. 

 

O Vendedor obriga-se a indicar à Worten, para cada artigo que disponibilize no Marketplace Worten, 

qual o respetivo país de expedição, o qual é um campo obrigatório; o Vendedor poderá alterar o país 

de expedição no fluxo da encomenda que tenha sido colocada até ao momento da aceitação pelo 

próprio; caso o Vendedor altere o país de expedição após a aceitação da encomenda, terá que a 

cancelar e o montante pago será devolvido ao Cliente. 

 

O Vendedor não pode, em nenhum caso, utilizar o IOSS da Worten noutras plataformas de 

marketplace; esta conduta, além das penalizações aplicáveis dará origem à cessação do contrato, sem 

prejuízo da responsabilidade criminal e fiscal que daí possa advir. 

 

A Worten – Equipamentos Para o Lar, S.A. é a entidade que presta o serviço de intermediação em 

linha no site worten.pt e a Worten España Distribucion SL é a entidade que presta o serviço de 

intermediação em linha no site worten.es. No âmbito das regras fiscais cada plataforma eletrónica 

atua de per si e é considerada o sujeito passivo se a venda for efetuada por seu intermédio. 

  

No âmbito do contrato de compra e venda, a responsabilidade do Vendedor mantém-se 

independentemente de qual das Partes emite a fatura ao Cliente. 

 

B. Conteúdo das faturas 

De acordo com a legislação europeia aplicáveis, as faturas emitidas pelo Vendedor devem 

obrigatoriamente conter todos os elementos indicados no artigo 226.º - A da Diretiva 2006/112/CE do 

Conselho. 


